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Gabinete do Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001192-81.2017.815.0000.
Origem : 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fillho.
Apelante : Francisco Pereira Lacerda.
Advogado : Ricardo Nascimento Fernandes (OAB/PB N°15.645). 
Apelado : Estado da Paraíba.
Procurador : Maria Clara Fernandes Lujan.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  COM
PEDIDO LIMINAR. CONCURSO PARA CURSO
DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA
MILITAR.  CANDIDATO  ELIMINADO.
INAPTIDÃO NO EXAME FÍSICO. PRETENSÃO
DE  OBTER  A  FILMAGEM  DO  TESTE  E  A
INSCRIÇÃO  DOS  AVALIADORES  JUNTO  AO
CONSELHO  REGIONAL  DE  EDUCAÇÃO
FÍSICA.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO
EDITALÍCIA. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO
TJPB  ACERCA  DA  INVIABILIDADE  DO
PLEITO. RECURSO DESPROVIDO.

-  O  instrumento  convocatório  do  certame  em
disceptação nada dispôs  a respeito de filmagem dos
exames, tampouco a respeito da necessidade de que
os avaliadores fossem registrados junto ao Conselho
Regional de Educação Física. 

-  Logo,  entende-se  ser  incabível  impor  à  edilidade
promovida obrigação que não se encontrava prevista
no edital do certame.

- Precedentes desta Egrégia Corte Julgadora.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
desprover o recurso, nos termos do voto do relator.
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Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Francisco Pereira
de Lacerda Sales contra sentença proferida pelo juízo da 6ª Vara da Fazenda
Pública  da  Capital,  nos  autos  da  Ação Cautelar Preparatória  Ordinária
com pedido de liminar inaudita altera pars, ajuizada pelo recorrente em face
do Estado da Paraíba.

Depreende-se  da  inicial  que  Francisco  Pereira  de  Lacerda
Sales  prestou  concurso  público  para  o  Curso  de  Formação  de  Soldados
PM/PB-2008 da Polícia Militar. O recorrente foi aprovado e classificado nas
duas primeiras etapas do certame, sendo, portanto, convocado para a terceira
fase do concurso referente ao exame de aptidão física.

Asseverou que, no entanto, fora considerado inapto no teste de
aptidão física em virtude de se encontrar lesionado, conforme laudo encartado
aos autos.

Narrou  que,  antes  de  realizar  o  exame  físico,  apresentou  o
atestado médico  à  Comissão  organizadora,  solicitando que  fosse  designada
nova data para realizar o mencionado teste. Todavia, tal requerimento sequer
fora recebido pela comissão.

Assim, aduziu que se viu forçado a realizar o teste físico, mas
que,  mesmo  assim,  fora  considerado  inapto,  por  ato  que  aduziu  ser
desmotivado. 

Diante  disso,  ajuizou a  referida  cautelar,  objetivando:  (i)  em
sede  de  liminar,  a  imediata  realização  da  próxima  etapa  do  concurso,
consistente no curso de formação de soldados; (ii) a designação de data para
realização de novo exame físico. Requereu, ainda, que fosse determinado ao
promovido divulgar o motivo que gerou a sua inaptidão no exame físico, bem
como para que comprovasse que os avaliadores eram devidamente registrados
junto  ao  Conselho  Regional  de  Educação  Física.  Por  fim,  afirmou  que
ajuizaria ação ordinária de nulidade de ato administrativo contra o promovido.

Liminar indeferida (fls. 46/47).

Em  sentença  proferida  às  fls.  62/63,  o  Magistrado  de  base
extingui o feito, sem resolução de mérito, sob a justificativa de que a ação
principal não havia sido ajuizada no prazo do trintídio legal, nos termos do art.
796 e seguintes do Código de Processo Civil. 

A referida sentença fora reformada, nos termos do Acórdão às
fls.  91/95,  determinando-se o retorno dos  autos ao juízo de origem para o
regular processamento do feito.

Aportando os  autos  junto ao juízo de  origem, fora  proferida
sentença de improcedência  (fls. 98/101), cuja ementa restou assim redigida:

“CAUTELAR.  EXAME  DE  APTIDÃO  FÍSICA.
PREVISÃO  LEGAL  E  EDITALÍCIA.  NÃO
ATENDIMENTO  DOS  REQUISITOS.
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DESCLASSIFICAÇÃO  DO  CERTAME.
LEGALIDADE  DO  ATO.  VINCULAÇÃO  AO
EDITAL. IMPROCEDÊNCIA.
- O edital é a norma reguladora dos certames por ele
disciplinados,  se  vinculando  os  candidatos,  às
exigências  nele  previstas,  desde  que  não
absolutamente ilegais.
- Submetido o candidato a exame de aptidão física e
não atendendo aos requisitos previstos no edital, a
este repeito, não há o que reclamar, eis que, inexiste
qualquer ilegalidade”. 

 Irresignado, o autor interpôs a presente apelação, aduzindo, em
síntese, que inexistem provas nos autos a respeito da aptidão dos avaliadores
para proceder com a avaliação física, e que esta só poderia ser realizada por
profissionais  registrados  junto  ao  Conselho  Regional  de  Educação  Física.
Aduz, ainda, que nos termos do art. 5º, incisos XIV e XXXIII, da CF, possui
direito à cópia da gravação do teste de aptidão física

Neste contexto, pugna pela reforma da sentença vergastada.

Contrarrazões ofertadas às fls. 108/118. 

Instada, a Douta Procuradoria opinou pelo prosseguimento do
feito sem intervenção meritória do Parquet (fls. 124/12).

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  destacar  que,  tendo  a  sentença  sido
publicada antes da vigência do Novo Código de Processo Civil, os requisitos
de  admissibilidade  dos  recursos  devem  observar  as  normas  processuais
vigentes  à  época  da  codificação  de  1973.  Assim  sendo,  preenchidos  os
pressupostos de admissibilidade, conheço do reexame e do apelo, passando à
apreciação conjunta de seus argumentos.

Na  hipótese  em  tela,  o  suplicante,  irresignado  com  a  sua
desclassificação do concurso  para o Curso de Formação de Soldados PM da
Polícia  Militar,  por  ter  sido  considerado  inapto  no  teste  de  aptidão  física,
ajuizou  a  presente  ação  cautelar  buscando  participar  da  próxima  etapa  do
concurso, bem como obter documentação para instruir futura ação anulatória
de ato administrativo.

 Como  visto,  o  magistrado  de  base  julgou  a  demanda
improcedente.

Neste  contexto,  o  autor  interpôs  apelação  cível,  pretendendo
reformar a decisão, a fim de ver exibidos a filmagem do teste, bem como para
que  o  promovido  exiba  a  inscrição  dos  examinadores  junto  ao  Conselho
Regional de Educação Física. 
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Sem maiores delongas, vislumbro que as pretensões do apelante
não merecem amparo. 

A  respeito  do  exame  de  aptidão  física,  o  seu  caráter
eliminatório  fora  expressamente  prevista  no  Edital  n°   003/2007  –  CFSd
PM/BM, que regulamentou o certame em disceptação, senão vejamos:

“8. DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA

8.1  O  Exame  de  Aptidão  Física,  de  caráter
eliminatório,  tem  por  objetivo  avaliar  a
capacidade  de  realização  de  esforços  e  a
resistência à fadiga física do candidato, visando
a  selecionar  aqueles  que  apresentem  as
condições  necessárias  para  o  desempenho  da
atividade  militar  estadual,  nos  graus
hierárquicos  iniciais  e  subseqüentes  da
carreira”.

Por outro lado, o referido instrumento convocatório nada dispôs
a respeito de filmagem dos exames, tampouco a respeito da necessidade de
que os avaliadores sejam registrados junto ao Conselho Regional de Educação
Física. 

Logo,  entende-se  ser  incabível  impor  à  edilidade  promovida
obrigação que não se encontrava prevista no edital do certame. A respeito do
tema em debate, é pacífica a jurisprudência dessa Egrégia Corte Julgadora,
senão vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  CAUTELAR
PREPARATÓRIA  -  CURSO  DE  FORMAÇÃO  -
EXAME DE APTIDÃO FÍSICA - REPROVAÇÃO -
SOLICITAÇÃO  DA FILMAGEM  DO  TESTE  E
COMPROVAÇÃO  DE  FORMAÇÃO  DOS
AVALIADORES  EM  EDUCAÇÃO  FÍSICA  -
INEXISTÊNCIA DE  PREVISÃO  NO  EDITAL -
PRESUNÇÃO  DE  LEGITIMIDADE  DO  ATO
ADMINISTRATIVO  -  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA - DESPROVIMENTO. -  "Não há na
lei  e  nem  no  edital  do  concurso  prestado  pela
apelante disposição que obrigue que o avaliador do
teste  de aptidão física tenha registro no Conselho
Regional  de  Educação  Física.  -  Não  havendo
previsão editalícia, não há fundamento jurídico para
se  exigir  que  o  Estado  apresente  a  filmagem  do
exame  físico  que  sequer  teve  sua  existência
comprovada,  presumindo-se,  pois,  legitima  a
exclusão  da  candidata." (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00465058620118152001,  3ª  Câmara  Especializada
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Cível,  Relator  DES.  SAULO HENRIQUES DE  SÁ
BENEVIDES  ,  j.  em  13-09-2016)  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes  autos  acima
identificados.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00187655620118152001,  3ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  SAULO
HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES ,  j.  em 25-07-
2017). (grifo nosso).

“APELAÇÃO CÍVEL. CURSO DE FORMAÇÃO DE
SOLDADOS.  CANDIDATO  ELIMINADO  NO
EXAME DE APTIDÃO FÍSICA. PRETENSÃO DE
VER  EXIBIDOS  A FILMAGEM  DO  TESTE,  O
DIPLOMA  DE  CURSO  SUPERIOR  DOS
POLICIAIS  EXAMINADORES  EM  EDUCAÇÃO
FÍSICA,  E  SUAS  RESPECTIVAS  INSCRIÇÕES
NO CONSELHO REGIONAL FISCALIZADOR DA
RESPECTIVA PROFISSÃO.  INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO  EDITALÍCIA.  ENTENDIMENTO
PACÍFICO  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA
ACERCA  DA  INVIABILIDADE  DO  PLEITO.
RECURSO  DESPROVIDO. 1.  Este  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  ao  julgar  casos  envolvendo
concursos  realizados  na  seara  da  Polícia  Militar,
firmou entendimento pacífico no sentido de que, por
inexistir previsão editalícia, são inviáveis os pedidos
de exibição da filmagem do teste físico, bem como a
exigência de que os policiais examinadores tenham
curso  superior  em  Educação  Física  e  que,
consequentemente,  sejam  inscritos  no  Conselho
Regional  fiscalizador  da  respectiva  profissão.
Precedentes  citados,  dentre  outros:  TJPB  -
Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
00026713320118152001,  3ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  Des.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ
BENEVIDES,  j.  em  09-05-2017;  TJPB  -
Acórdão/Decisão  do  processo  n.
00465058620118152001,  3ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  Des.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ
BENEVIDES,  j.  em  13-09-2016.  2.  Apelação  cível
desprovida.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00472047720118152001,  2ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA DAS
NEVES  DO  EGITO  DE  ARAUJO  DUDA
FERREIRA , j. em 20-06-2017). (grifo nosso).

“APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR.  CONCURSO
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PÚBLICO.  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE
SOLDADOS  DA  POLÍCIA  MILITAR.
IMPROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO. PRELIMINAR.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
OBSERVÂNCIA  AO  ART.  93,  IX,  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REJEIÇÃO. MÉRITO.
EXAME  DE  APTIDÃO  FÍSICA.  CANDIDATO
CONSIDERADO  INAPTO.  PRETENSÃO.
REALIZAÇÃO DE NOVO TESTE E EXIBIÇÃO DAS
GRAVAÇÕES  CONTENDO  AS  IMAGENS  DAS
PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO  QUE  NÃO  PREVÊ  TAL
EXIGÊNCIA.  REQUISITOS  DA  MEDIDA
CAUTELAR  AUSENTES.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  -  Não  merece
guarida a preliminar de  nulidade da sentença por
ausência de fundamentação, porquanto o Magistrado
a  quo,  ao  decidir  pela  improcedência  do  pedido
cautelar de novo exame de aptidão física, baseou-se
nas  normas  do  edital  que  regulou  o  certame,
respeitando,  portanto,  a  exigência  prevista  no  art.
93, IX, da Lex Mater.  - Se não há, no instrumento
convocatório  do  concurso,  previsão  acerca  da
filmagem das provas referentes ao exame de aptidão
física, incabível impor ao ente estatal a exibição das
gravações contendo as imagens das provas.  - Não
tendo sido demonstrada qualquer ilegalidade do ato
administrativo que considerou o candidato inapto no
teste  de  aptidão  física,  tampouco  que  as  regras
impostas  pelo  edital  foram  descumpridas  pela
Administração,  não  vislumbro  o  fumus  boni  juris
necessário  ao  deferimento”.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00026679320118152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO , j. em 19-04-2016). (grifo
nosso).

Com  efeito,  uma  vez  que  o  edital  do  concurso  vincula  à
Administração Pública a cumprir o que ali se encontra determinado, entendo
que não existe amparo para a pretensão recursal da parte ora apelante.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta,
por não vislumbrar plausibilidade nas razões invocadas, mantendo incólume a
decisão vergastada. 

É COMO VOTO.  
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Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, relator, o  Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos e o Exmo.
Des. Luís Sílvio de Ramalho Júnior.  Presente ao julgamento, a Exma. Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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